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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0639/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                                
N O M E A R, a partir de 07 de fevereiro de 2012, em virtude 
de habilitação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-
-Fundação Trompowsky, homologado através do Decreto nº 
5234/2011, de 30.09.11, JORGE OVIDIO DE CARVALHO 
NETO - matrícula nº 9931, para ocupar o Cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, GFB Classe I, da Secretaria de Educação e 
Cultura, conforme despacho exarado nos autos do Processo Nº 
18856/2011 - Classificação 6º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 08 
de fevereiro de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1095/2012-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:  
E X O N E R A R, a contar de 07 de fevereiro de 2012, JORGE 
OVIDIO DE CARVALHO NETO - Matrícula nº 73464, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS VI, da Secretaria Municipal 
de Saúde.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 08 
de fevereiro de 2012.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 1381/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                                
N O M E A R, a contar de 07 de março de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, MARIA CRISTINA GUEDES BAYLÃO, Matrícula nº 
10127, para ocupar o Cargo de Técnico Jurídico I, Nível 2, Padrão  
SA, da Secretaria de Planejamento e Gestão, conforme despacho 
exarado nos autos do Processo Nº 18856/2011 - Classificação 1º 
lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 07 
de março de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 1382/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                                
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2012, em virtude de habi-

PORTARIA Nº 1326/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                                
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, MARIO JORGE FERREIRA DOS SANTOS  - matrícula 
nº 10133, para ocupar o Cargo de Auditor de SCI em Economia I, 
Nível 2 – Padrão S/A, da Secretaria de Controle Interno, conforme 
despacho exarado nos autos do Processo Nº 18856/2011 – Classi-
ficação 1º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 05 
de março de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 1378/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                                
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, BIANCA ANGELA ANDRADE, matrícula nº 10132, para 
ocupar o Cargo de Economista I, Nível 2, Padrão  SA, da Secretaria 
de Planejamento e Gestão, conforme despacho exarado nos autos 

do Processo Nº 18856/2011 - Classificação 1º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 07 
de março de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 1379/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                                
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, WALDYR BASTOS JUNIOR, matrícula nº 10128, para 
ocupar o Cargo de Analista Orçamentário I, Nível 1, Padrão  SA, 
da Secretaria de Planejamento e Gestão, conforme despacho exa-
rado nos autos do Processo Nº 18856/2011 - Classificação 1º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 07 
de março de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

PORTARIA Nº 1380/2012-SEMAD

O PREFEITO DA CIDADE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por LEI,

R E S O L V E:                                                
N O M E A R, a contar de 01 de março de 2012, em virtude de habi-
litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, ANTONIO CARLOS  DOS SANTOS, matrícula nº 10129, 
para ocupar o Cargo de Analista Orçamentário I, Nível 1, Padrão  
SA, da Secretaria de Planejamento e Gestão, conforme despacho 
exarado nos autos do Processo Nº 18856/2011 - Classificação 2º 
lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 07 
de março de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

SECRETARIA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS E 
GESTÃO DE CONVÊNIOS

NOTIFICAÇÃO

Para fins de promover a publicidade, comunicamos aos Partidos 
Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais, 
com sede no município, que foi creditado em conta vinculada ao 
contrato os valores de R$ 4.750.000,00 (quatro milhões, setecentos 
e cinquenta mil reais) em 07/11/2011, e R$21.935.500,00 (vinte e 
um milhões, novecentos e trinta e cinco mil e quinhentos reais) em 
28/11/2011, totalizando o valor de R$ 26.685.500,00 (vinte e seis 
milhões, seiscentos e oitenta e cinco mil e quinhentos reais), ao 
Município de São João de Meriti, referente ao Contrato de Repasse 
n°0292.744-42/2009 no âmbito do Programa Drenagem Urbana Sus-
tentável que tem por objeto a Implantação do Sistema de Drenagem 
de Águas Pluviais Urbanas para os Bairros de Parque Araruama e 
Jardim Sumaré.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

litação em Concurso Público nº 001/2011-Edital-001/11-Fundação 
Trompowsky, homologado através do Decreto nº 5234/2011, de 
30.09.11, FERNANDO CESAR LUCCHESI, matrícula nº 10131, 
para ocupar o Cargo de Agente Executivo, Nível 6, Padrão A, da 
Secretaria de Planejamento e Gestão, conforme despacho exarado 
nos autos do Processo N º 18856/2011 - Classificação 3º lugar.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, 07 
de março de 2012.

SANDRO MATOS, PREFEITO

TOMADA DE PREÇOS
Nº 001/2012

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 15-777/2012

Tomada de Preços nº 001/2012 – Objeto:  Contratação de 
Empresa especializada para ampliação e adaptação no Posto de Saúde 
em Coelho da Rocha (Coelhão) localizada a Rua Ex-Combatente, 
S/N – Coelho da Rocha para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de São João de Meriti. Abertura: 
08/05/2012 às 11:00 horas.

TOMADA DE PREÇOS
Nº 002/2012

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 15-778/2012

Tomada de Preços nº 002/2012 – Objeto:  Contratação de 
Empresa especializada para Construção do Centro de Tratamento 
de Dependentes Químicos localizada a Rua Pastor Joaquim Rosa, 
S/N – Vilar dos Teles para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do município de São João de Meriti. Abertura: 
08/05/2012 às 15:00 horas.

Retirada do Edital: SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS DA SEMUS – PAM  Dr. Abdon Gonçalves  na Ave-
nida Presidente Lincoln, S/Nº – 3º andar – Vilar dos Teles das 14:00 
às 17:00 horas, mediante a entrega de 01 (uma) caixa de papel A4 
e Pen drive ou CD para gravação do Edital. Telefones (21) 2662-
8022. Raquel Basílio de Oliveira – Pregoeira. São João de Meriti, 
18 de abril de 2012. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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                ESTADO DO RIO DE JANEIRO
                PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI
                Secretaria Municipal de Fazenda
                         Subsecretaria de Gestão Fazendária
                        Coordenadoria de Gestão Contábil Todos por uma nova cidade.

Demonstrativo do Cálculo do Repasse do Duodécimo - Exercício 2012.

BASE DE CÁLCULO LOA/2012 RECEITA 2011 % VLR.REPASSE

IPTU 27.900.000,00      18.122.418,80      5 906.120,94               

IRRF 5.850.000,00        6.240.259,22        5 312.012,96               

ITBI 1.500.000,00        1.869.259,47        5 93.462,97                 

ISS 40.500.000,00      24.791.877,50      5 1.239.593,88            

TAXAS PARA PODER POLÍCIA 6.840.000,00        2.479.941,44        5 123.997,07               

TAXAS PARA PRESTAÇÃO SERVIÇOS 16.100.000,00      9.119.516,04        5 455.975,80               

CONTRIBUIÇÃO ILUMINAÇÃO PÚBLICA 15.000.000,00      13.437.028,05      5 671.851,40               

REMUNERAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO ILUMINAÇÃO PÚBLICA 250.000,00            22.125,08              5 1.106,25                    

F.P.M 48.000.000,00      42.133.309,16      5 2.106.665,46            

LC 87/96 250.000,00            250.323,24            5 12.516,16                 

ICMS 52.000.000,00      56.059.566,81      5 2.802.978,34            

IPVA 17.000.000,00      12.124.749,70      5 606.237,49               

IPI/EXP 3.000.000,00        1.688.403,66        5 84.420,18                 

CIDE 900.000,00            655.654,26            5 32.782,71                 

REMUNERAÇÃO CIDE 610.000,00            5.284,29                5 264,21                       

MULTA E JUROS  MORA - IPTU 350.000,00            22.715,67              5 1.135,78                    

MULTA E JUROS MORA  - ITBI 0,00 0,00 5 0,00

MULTA E JUROS MORA - ISS 300.000,00            0,00 5 0,00

MULTA E JUROS MORA - OUTROS TRIBUTOS 600.000,00            5.236.129,26        5 261.806,46               

MULTA E JUROS - DIVIDA ATIVA IPTU 300.000,00            0,00 5 0,00

MULTA E JUROS - DIVIDA ATIVA ISS 100.000,00            0,00 5 0,00

MULTA E JUROS MORA - DIVIDA ATIVA - ITBI 0,00 0,00 5 0,00

MULTA E JUROS - DIV. ATIVA - OUTROS TRIBUTOS 250.000,00            0,00 5 0,00

RECEITA DA DIVIDA ATIVA - IPTU 16.300.000,00      13.967.397,62      5 698.369,88               

RECEITA DA DIVIDA ATIVA - ITBI 150.000,00            0,00 5 0,00

RECEITA DA DIVIDA ATIVA - ISS 350.000,00            920.271,07            5 46.013,55                 

RECEITA DA DIVIDA ATIVA - OUTROS TRIBUTOS 1.100.000,00        4.503.004,86        5 225.150,24               

255.500.000,00    213.649.235,20    10.682.461,76         

Fonte: Anexo 10 - Comparativo da Receita Orçada e Arrecadada no Exercício 2011 - Prefeitura e FMIP, conforme DOM 3397/2012, de 27/01/2012.

Valor do Duodécimo a ser repassado à Câmara Municipal de São João de Meriti no Exercício 2012, conforme 

disposto no Art. 29-A, caput, III, CRFB/88, à base de 5%, para pagamento no/até o vigésimo dia de cada mês: 

Valor do Duodécimo do Exercício 2012  = 10.682.461,76                         Valor  do  repasse  mensal 890.205,15                    

Notas:
1)O quadro acima, expressa duas situações a serem consideradas no repasse dos valores de Duodécimo à Câmara -

Exercício 2012.  Na primeira, aplicou-se o percentual de 5% sobre as receitas que compõem a base de cálculo do

Duodécimo, tendo como fonte o Anexo X L.4320/64, em conformidade ao disposto no Art. 29-A, caput, III, CRFB/88.

Na segunda, o percentual aplicado foi o de 6%, baseado no entendimento de que o dispostivo constitucional, seria

aplicado ao ensejo de novo PPA, a ser elaborado em 2012.   Nos Exercícios 2010 e 2011, foi o entendimento usado 

pela Administração, já que tal posicionamento foi levado ao Judiciário e ainda aguarda decisão.

2) Na análise da Prestação de Contas do Exercício de 2010, o TCE-RJ questionou o repasse feito ao Legislativo pelo

Executivo à base de 6% e não de 5%, entendendo que o Art. 29-A, III, CRFB/88 deveria ser aplicado já em 2010.  Por 

conta disto, apuramos a seguir os valores pagos no Exercício 2011, para análise e decisão da Administração.

Valores a Compensar no Repasse do Duodécimo à Câmara Municipal, no Exercício 2012.

Duodécimo pago no Exercício 2011, a base de 6% da receita com tributos e transferências constitucionais 10.379.596,14R$          

Duodécimo a ser pago no Exercício 2011, conforme entendimento TCE-RJ, à base de 5% 8.649.663,45R$            

Diferença apurada no repasse do Duodécimo 2011, conforme entendimento TCE-RJ 1.729.932,69R$            

Feito por: Conferido por:
Francisca de Assis de Oliveira - Mat.: 10122 Luciano José Lopes Rolim - Mat.: 87749

DADOS PARA O CÁLCULO DE REPASSE DO DUODÉCIMO - EXERCÍCIO 2012

TOTAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
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PORTARIA Nº. 255/2012-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

R  E  S  O  L  V  E:
EXONERAR, CARLOS ALBERTO PAIVA DA SILVA, matrícu-
la nº. 1863-11, do Cargo em Comissão de Assessor Administrativo, 
símbolo AS-3 da Câmara Municipal de São João de Meriti, a partir 
de 1º. de  abril de 2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE.
São João de Meriti, em 03 de abril de 2012.

ANTONIO  CARLOS TITINHO
Presidente

MARCOS  MUILER                              JOÃO DIAS FERREIRA
1º. Vice-Presidente              2º. Vice-Presidente

CARLOS ROBERTO BEBETO                    JOEL RODRIGUES
1º Secretário                                                                      2º Secretário

PORTARIA Nº. 256/2012-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

R  E  S  O  L  V  E:
EXONERAR, EDSON CASTRO, matrícula nº. 1991-07, do 
Cargo em Comissão de Assessor Técnico das Comissões, símbolo 
AS-2 da Câmara Municipal de São João de Meriti, a partir de 1º. 
de  abril de 2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE.
São João de Meriti, em 03 de abril de 2012.

ANTONIO  CARLOS TITINHO
Presidente

MARCOS  MUILER                                         JOÃO DIAS FERREIRA
1º. Vice-Presidente              2º. Vice-Presidente

CARLOS ROBERTO BEBETO                     JOEL RODRIGUES
1º Secretário                                                                      2º Secretário

PORTARIA Nº. 257/2012-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

PORTARIA Nº. 258/2012-MD.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

R  E  S  O  L  V  E:
NOMEAR, EDSON CASTRO, matrícula nº. 1991-07, para exer-
cer o Cargo em Comissão de Assessor Administrativo, símbolo 
AS-3 da Câmara Municipal de São João de Meriti, a partir de 1º. 
de  abril de 2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE.
São João de Meriti, em 03 de abril de 2012.

ANTONIO  CARLOS TITINHO
Presidente

MARCOS  MUILER                                       JOÃO DIAS FERREIRA
1º. Vice-Presidente              2º. Vice-Presidente

CARLOS ROBERTO BEBETO                   JOEL RODRIGUES
1º Secretário                                                                      2º Secretário

DECRETO LEGISLATIVO N° 1453,  DE 17 DE 
ABRIL DE  2012.

“Concede Medalha de Mérito Deputado Lucas de Andrade 
Figueira.”

Autor:  Otojanes Coutinho de Oliveira

A MESA DIRETORA DA CÂMARA  MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso de suas atribuições aprova o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO N°  1454,  DE 17 DE 
ABRIL DE 2012.

“Concede Título de Cidadão Honorário Marinheiro 
João Candido.”

Autor:  Otojanes  Coutinho de Oliveira

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL  DE SÃO 
JOÃO DE MERITI, no uso de suas atribuições aprova o seguinte
D         E         C       R        E        T           O :
Art. 1.º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário  Marinheiro 
João Candido ao Sr.  PIERRI CARVALHO.

Art. 2.º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Sessões, 17 de abril de  2012.

ANTONIO CARLOS TITINHO
Presidente

LUIZ MARCOS DE O. MUILER            JOÃO DIAS FERREIRA
1.º Vice-Presidente             2.º Vice-Presidente
 
                       CARLOS ROBERTO RODRIGUES             
                                          1.º Secretário           

JOEL RODRIGUES SOBRINHO  
2.º Secretário

R  E  S  O  L  V  E:
NOMEAR, CARLOS ALBERTO PAIVA DA SILVA, matrícula 
nº. 1863-11, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor Técnico 
das Comissões, símbolo AS-2 da Câmara Municipal de São João 
de Meriti, a partir de 1º. de  abril de 2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE  E CUMPRA-SE.
São João de Meriti, em 03 de abril de 2012.

ANTONIO  CARLOS TITINHO
Presidente

MARCOS  MUILER                                   JOÃO DIAS FERREIRA
1º. Vice-Presidente               2º. Vice-Presidente

CARLOS ROBERTO BEBETO                      JOEL RODRIGUES
1º Secretário                                                                      2º Secretário

D         E         C       R        E        T           O  :
Art. 1.º - Fica concedido a Medalha de Mérito Deputado Lucas de 
Andrade Figueira ao Sr.  EDSON MARIANO DA SILVA.

Art. 2.º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Sessões,  17 de abril de  2012.

ANTONIO CARLOS TITINHO
Presidente

LUIZ MARCOS DE O. MUILER  JOÃO DIAS FERREIRA
1.º Vice-Presidente              2.º Vice-Presidente

                       CARLOS ROBERTO RODRIGUES 
                                          1.º Secretário   
              

JOEL RODRIGUES SOBRINHO  
2.º Secretário

PODER LEGISLATIVO



São João de Meriti
Quinta-feira, 19 de abril de 2012
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